
   

                   
 

TERMOS DE REFERÊNCIA CONTRATAR CONSULTORIA PARA A ELABORAÇÃO DE ESTUDO NO 
CAMPO DO COMBATE À VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES E DA PROMOÇÃO DE 

PARTICIPAÇÃO POLÍTICA. 

 
Atividade: Definir indicadores e metas no campo do combate à violência contra as mulheres e da 
promoção de participação política.  

Objetivo: Realizar estudo sobre indicadores para acompanhamento das Convenções e Tratados 

Internacionais assinados e ratificados pelo Estado brasileiro e internalizados no Sistema Jurídico 
Brasileiro quanto às questões de gênero. 

 
Período: novembro de 2009 a março de 2009. 
 
Demanda/ Justificativa: 

No cenário internacional, o Brasil é referência na institucionalização de organismos 
governamentais de políticas para as mulheres e igualdade racial. Para fortalecer as conquistas 
institucionais e a participação social, o Sistema ONU (Organização das Nações Unidas) realiza, no 
Brasil, o Programa Interagencial de Promoção da Igualdade de Gênero, Raça e Etnia. Iniciativa 
pioneira no País com aporte do Fundo das Nações Unidas para o Alcance dos ODM (Objetivos de 
Desenvolvimento do Milênio), o Programa é resultado da cooperação internacional entre o 
Governo Espanhol e o Governo Brasileiro, por meio da SPM - Secretaria Especial de Políticas para 
as Mulheres e da SEPPIR- Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial. 

O Programa visa apoiar a implementação e avaliação dos Planos Nacionais de Políticas para 
as Mulheres e de Promoção da Igualdade Racial. Destacam-se entre seus objetivos: (i) fortalecer 
a estrutura de gestão da SPM e da SEPPIR; (ii) consolidar a transversalidade de gênero, raça e 
etnia nas políticas públicas; (iii) estimular o controle social das políticas de gênero, raça e etnia 
pelas redes, articulações e organizações feministas, de mulheres e do movimento de mulheres 
negras. É neste contexto que se insere esta consultoria, que tem por objetivo produzir uma 
proposta de indicadores para acompanhamento dos tratados e convenções internacionais 
ratificados pelo país.  

O Brasil firmou e ratificou alguns Tratados e Convenções Internacionais no campo da 
igualdade de gênero que representam compromissos políticos e legais com o desenvolvimento 
de programas, projetos e ações que promovam a igualdade de gênero e a autonomia das 
mulheres. Para grande parte desses instrumentos, o país tem que prestar contas para a 
comunidade internacional, periodicamente, dos avanços e desafios enfrentados para o alcance 
dos seus objetivos.  
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Não há, porém, um conjunto de indicadores definidos e associados a cada Tratado ou 
Convenção que permita um monitoramento sistemático e permanente dos resultados alcançados 
pela intervenção do Estado brasileiro. De fato, existem várias propostas de indicadores, mas 
nenhuma que tenha sido absorvida por alguma instância governamental e que tenha se 
constituído em um sistema de monitoramento oficial dos compromissos internacionais 
ratificados. 

O propósito desta consultoria é, portanto, construir um conjunto mínimo, porém suficiente, 
de indicadores para permitir o acompanhamento anual dos avanços ou dos entraves para o 
alcance dos compromissos firmados a partir da assinatura de tratados e/ou convenções. Este 
conjunto de dados será útil não apenas para auxiliar o Estado no monitoramento e avaliação de 
suas ações, assim como no diálogo com as instâncias internacionais, mas também para a 
sociedade civil que poderá acompanhar todas as informações a partir do portal do Observatório 
Brasil da Igualdade de Gênero. 

Importante destacar que os indicadores propostos deverão ser capazes de evidenciar as 
desigualdades existentes entre as próprias mulheres, devendo contemplar, entre outras, as 
questões de raça/etnia, orientação sexual e geração.  

 
Atividades a serem desenvolvidas: 

� Realizar levantamento das Convenções e Tratados Internacionais ratificados pelo Brasil na 
área de gênero; 

� Realizar levantamento dos Projetos de Lei em tramitação no Congresso Nacional para 
ratificação desse tipo de instrumento no que se refere à temática de gênero; 

� Elaborar proposta de indicadores para acompanhamentos das Convenções e Tratados já 
ratificados; 

� Construir ficha metodológica de cada um dos indicadores propostos para inserção em 
banco de metadados. 
 
Produtos esperados: 

1. Plano de trabalho da Consultoria a ser desenvolvida. 
2. Relatório com o levantamento das Convenções e Tratados Internacionais ratificados pela 

República Federativa do Brasil e dos Projetos de Lei em tramitação no Congresso Nacional 
para ratificação desses instrumentos no Sistema Jurídico quanto à questão de gênero. 

3. Relatório final com proposta de indicadores, e respectivas fichas metodológicas, para 
monitoramento das Convenções e Tratados Internacionais firmados e ratificados pelo 
Brasil na área de gênero. 

 
Perfil profissional: 

• Formação na área de ciências humanas, com conhecimentos no campo do 
feminismo/mulheres/gênero, preferencialmente com enfoque na equidade de 
gênero.  

• Experiência profissional comprovada na análise e trato de indicadores sociais. 
Excelente redação.  

• Conhecimento das bases de dados existentes no país. 
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Plano de Trabalho/ Insumos do Projeto 
 

Produtos Pagamento (%) Pagamento (US$) 

Plano de trabalho da consultoria 
 

30 

 

2.100,00 

Relatório com o levantamento das Convenções e 
Tratados Internacionais ratificados pela República 
Federativa do Brasil e dos Projetos de Lei em 
tramitação no Congresso Nacional para ratificação 
desses instrumentos no Sistema Jurídico quanto à 
questão de gênero. 

30 2.100,00 

Relatório final com proposta de indicadores, e 
respectivas fichas metodológicas, para 
monitoramento das Convenções e Tratados 
Internacionais firmados e ratificados pelo Brasil na 
área de gênero 

40 2.800,00 

TOTAL 100 7.000,00 

 
 

 

Enviar a candidatura preenchida no modelo anexo com o nome “Consultoria AIDS”, assim 
como no assunto da menssagem, até quarta-feira 01 de dezembro, 12h00 (horário de 
Brasilia) para recrutamentoUNIFEM@hotmail.com . Não serão aceitas candidaturas após 
esse prazo nem fora do modelo anexo de mais de  duas páginas. 
 

As pessoas não selecionadas como finalistas não serão informadas. 


